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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON DMTRiNS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBUCA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

1.-JUSTIFICATIVA:

A sinalização é de suma Importância para um bom tráfego nas vias urbanas,

tanto em questão de organização quanto em questão de segurança. Ela tem como

função organizar o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar os

deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a

obstáculos, complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou

indicação. Em casos específicos, tem poder de regulamentação. Tendo em vista, vê-

se necessário a contratação de empresa especializada para a execução do serviço.

A prestação dos serviços de sinalização viária fundamenta-se nos seguintes

pontos:

• Alto número de acidentes de trânsito em trechos urbanos;

• Aumento considerável da frota de veículos nos últimos anos;

• O contínuo crescimento populacional e econômico do município e

consequentemente do tráfego de veículos automotores, significando um acréscimo de

veículos mensalmente nas rodovias entre os Municípios;

• Manutenção da malha viária (segurança no tráfego viário);

• A necessidade de melhor orientar a população para um trânsito seguro;

• A necessidade de sinalizar de forma adequada as vias, garantindo a segurança de

tráfego nas mesmas;

• A necessidade de controle de tráfego e velocidade nas vias urbanas do município.

A Prefeitura Municipal de TImon - MA tem como objetivo reduzir os acidentes

de trânsito com uma melhoria na conservação das vias urbanas, bem como, com a

redução na velocidade em trechos urbanos e/ou com maior demanda de tráfego. As

ações para que tais objetivos sejam atingidos são: prestação dos serviços de

sinalização.

A Organização Mundial da Saúde estima que o custo dos acidentes de trânsito

pode representar entre 1% e 2% do Produto Interno Bruto de alguns países. Os
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impactos negativos, no entanto, vão muito além do custo propriamente econômico,

tendo em vista o sofrimento físico e psicológico das vítimas e seus familiares, a

desestruturação econômica familiar e o afastamento do acidentado.

A sinalização viária, portanto, se mostra uma importante medida de engenharia

de baixo custo, tendo várias vantagens como a rapidez na elaboração e implantação

de projetos, a redução Imediata de acidentes, ótimos índices de custo/benefício, e a

possibilidade de identificação de múltiplos locais que apresentem problemas

semelhantes, o que resulta em economia de escala de projeto e de implantação.

Ainda assim, todos os elementos que compõem a sinalização viária e os

dispositivos de segurança possuem uma vida útil e um limite de garantia quanto

à sua efetiva funcionalidade, necessitando de manutenção continuada, bem

como adequação às características operacionais da via.

Considerando que o pavimento quando implantado ou restaurado tem uma vida

útil superior ao da sinalização viária, a mesma necessita de uma manutenção

constante, como por exemplo a substituição de defensas metálicas por colisão,

substituição de placas por colisão, furto ou mudança de projeto de tráfego, substituição

de tachas ou tachões quando danificados, mudanças e revitalizações de sinalização

horizontal por desgaste, manutenção do pavimento, ou surgimentos de necessidades

emergenclals, como pintura lombadas, faixas de pedestre, desvios para obras em

manutenção, entre outros).

2. -OBJETIVO:

2.1 Esta licitação tem por finalidade a prestação dos serviços de recuperação,

ampliação e implantação de sinalização viária nas vias do município de Timon - MA,

fazendo assim com que haja mais segurança viária e buscando assim a redução de

acidentes de trânsito. O Projeto Básico ora apresentado tem como finalidade definir

os objetivos e diretrizes a serem atingidos com os serviços de sinalização viária.

3. -OBJETO:

3.1. O Projeto Básico tem por objeto, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO CONJUNTO DE AÇÕES,
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VOLTADOS PARA A MELHORIA DE SEGURANÇA NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE

TIMON. COM DISPOSITIVOS OPERACIONAIS, AUXILIARES, PLACAS E PINTURA,

incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais a fim de suprir

as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA. O serviço inclui a

manutenção, conservação, fornecimento de mão de obra especializada equipamentos

e materiais, tudo para atender as demandas desta pasta, devidamente relacionado e

especificado neste Projeto Básico.

3.2. Lote: Único.

3.3. Regimento de Execução: Preço unitário

3.4. Justificativa de agrupamento: Objeto indivisível. O não agrupamento causaria

prejuízo para o conjunto conforme Súmula 247 - TCU/2007.

3.5. Aplicabilidade das margens de preferência previstas no Art. 5° do Decreto

n" 7.174, de 12 maio de 2010 (contratação de bens e serviços de informática e

automação): Não se aplica

3.6. Permite subcontratação: Não. Os atestados exigidos coincidem com o objeto

principal da presente licitação.

3.7. Orçamento estimado: O orçamento elaborado tem como base de cálculo o

SICRO/MA - 01/2023, SCO/RJ - 05/2023, ORSE - 04/2023, SEINFRA 027 - CEARÁ,

SINAPI 05/2023, CPOS/SP - 03/2023 e EMBASA - 01/23 - sem desoneração e está

estimado em R$ 16.418.571,41 (dezesseis milhões, quatrocentos e dezoito mil,

quinhentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos).

3.8. Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI)

a) BDI: 26,70% (vinte e seis, vírgula setenta por cento) sem desoneração da mão

de obra;

b) Encargos Sociais: De acordo com os manuais do SICRO.

NOTA 1: Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, não

deverão ser apropriados os percentuais der IRPJ e CSLL, consoante os percentuais

de IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 325/2007 - TCU/Plenário;

NOTA 2: O orçamento de referência do DNIT, foi elaborado com as alíquotas de PIS e

COFINS de 0,65% e 3,00% respectivamente, admitindo-se o Regime Tributário de

Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05), 55 Bairro Parque Piauí Timon-MA

CNPJ. 05.115.307/0001-14

r,"

•-Ü/I,u tf

Assinsítura



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON DMTRiNS
-  ̂ ESTADO DO MARANHÃO

^  ̂ ----
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

LUCRO REAL.

3.9. Referência de Preços: O orçamento referencial foi elaborado de acordo com as

tabelas SICRO/MA - 01/2023, SCO/RJ - 05/2023, ORSE - 04/2023, SEINFRA 027 -

CEARÁ, SINAPI 05/2023, CPOS/SP - 03/2023 e EMBASA - 01/23. Foram elaborados

orçamentos nas condições de recolhimentos de tributos onerada e desonerada,

conforme orientação contido no Memorando Circular n° 03/2016-DtREX/DNIT e em

conformidade com o art. 7° da Lei n® 12.546/2011, dos quais adotou-se o menor

orçamento sem desoneração da mão de obra, garantindo assim maior economicidade

à Administração Pública,

3.10. Tipo de Licitação; Menor preço por lote.

3.11.Exciusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP • Empresa de Pequeno

Porte (Art. 48, Lei compiementar 123/2006): Não Aplicável, pois o valor estimado é

superior a R$ 80,000,00 e, pela particularidade dos serviços, não convém obrigar aos

licitantes a subcontratação de Microempresas ou de Empresas de Pequeno Porte no

montante de até 30% do total licitado, bem como estabelecer cota de até 25% do objeto

para contratação das mesmas,

3.12. Serviço continuo: Sim. Admitindo que os serviços de que as ausências dos

serviços de manutenção e de sinalização irá gerar riscos de acidentes e também

transtornos à população, o mesmo é considerado de natureza continuada.

3.13. Ausência da especificação das vias e projeto executivo:

Os projetos serio confeccionados concomitante à obra, e serão executados mediante

ordem de serviço. A implementação dos serviços será de forma gradual, de acordo com

as necessidades, visto que a os gestores da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON -

MA residem zelo dos recursos do erário.

O Decreto n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, que discipiina o Sistema de

Registro de Preços, define as hipóteses em que poderá ser admitida a adoção do

mesmo, senão vejamos;
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"Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade

de contratações freqüentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração."

Acredita-se, portanto, que a realização do Registro de Preços é oportuna para a

contratação dos serviços uma vez que o certame operacionalizado em vias de Sistema

de Registro de Preços corrobora com as expectativas da natureza do objeto.

4. -DAVIGÊNCIA

4.1. O Contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir

da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual e sucessível período,

até 60 (sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para administração,

nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

5. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste objeto correrão à conta

das dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Timon - MA.
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5.2. A mesmas devem ser informadas no ato da emissão de cada Nota de Empenho,

pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA.

6. - DO JULGAMENTO:

6.1.0 critério de julgamento será o de menor preço apresentado para o GRUPO,

observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros

mínimos de desempenho e qualidade aqui definidos.

6.2. A adjudicação do certame para um Único vencedor por grupo visa resguardar a

efetividade do processo da contratação, bem como garantir a continuidade do

provimento de infraestrutura tecnológica para o cumprimento do papel institucional

desta Pasta. Cumpre ressaltar que o TCU se manifestou sobre o tema através da

Súmula 247 - TCU/2007, onde destaca: "É obrigatória a admissão da adjudicação

por Item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não

hala oreluízo oara o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a Itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade." Pois bem, quanto à adoção da adjudicação por grupo, a necessária

justificativa já se encontra devidamente descrita no Projeto Básico, destacando-se,

dentre eias, o sigilo e a uniformização. Assim, no que pertine o sigilo, é de

conhecimento que Pasta trata da fiscalização do cumprimento da legislação

ambientai, com prerrogativas de instaurar processos contra crime ambiental,

apurados pela "Comissão de Julgamento". Logo, é indiscutível a necessidade de se

manusear os processos com maior sigilo possível com vistas a não comprometer o

bom andamento e a fidelidade dos resultados esperados. Nesta senda, mantida a

adjudicação por grupo e havendo vazamento das Informações processuais, torna-

se mais eficaz a fiscalização, apuração e punição dos responsáveis. Lado outro,/
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havendo múltiplas empresas, ou seja, licitação por item, torna-se quase Impossível

se chegar aos autores responsáveis pela ilegalidade.

6.3.Ainda nesse contexto, surge a necessidade de uniformização dos materiais

produzidos, sendo que tal feito somente pode ser possível se os responsáveis por

sua elaboração sejam únicos, pois é incontestável que cada empresa tem a

liberdade para adotar a tecnologia que bem desejar, não cabendo ao contratante

fazer exigências. Destarte, havendo várias empresas, o Instituto contará com os

variados tipos de impressões, o que não ocorrerá caso seja apenas uma contratada.

Continuando no tocante a padronização, é fato que o grupo tem a composição dos

itens por produtos afins, a serem produzidos pela empresa vencedora, o que facilita

a execução contratual, na medida em que a Pasta se reportará a apenas 01 (uma)

contratada por grupo. Do contrário, existindo várias empresas para executar os

serviços correlatos, ou seja, uma para cada item, certamente tal situação trará

confusão no ato da execução em razão da logística, e ainda mais, surge a

possibilidade real de haver produtos equivalentes com qualidade distintas

comprometendo assim o bom resultado das atividades da Pasta. Reiteramos ainda

que o agrupamento dos itens não atrapalha a ampla participação dos licitantes, uma

vez que tal prática é ordinariamente utilizada pela Administração Pública, e ainda

por tratar-se de um conjunto de serviços correlatos, praticados dentro de uma

mesma empresa do ramo licitado.

6.3.1. O julgamento por grupo justifica-se ainda, pela Impossibilidade de controle

efetivo quanto ao fornecimento de suprimentos, tais como: papel, toner, cilindro,

revelador e etc..., visto que não haveria possibilidade de logística de controle que

fosse capaz de coibir a utilização do material entregue pela "Empresa X" e sua

utilização nos equipamentos pertencentes a "Empresa Y". o que sem dúvidas

causaria prejuízos à administração, e não cumpriria um dos objetivos principais, que

é a economia de escala aqui apresentada.

6.3.2. Por derradeiro, como restou demonstrado, a formação do grupo observou

cautelosamente todas as variáveis Inerentes a contratação como sicilo.

padronização, economia, logística, e ainda mais, a Súmula 247 do TCU. pois
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embora o objeto seja divisível, essa divisão, In casu, pode trazer sérios prejuízos ao

instituto como restou devidamente explicado, razão pela qual foi observada a

economia de escala.

7. - DA PROPOSTA COMERCIAL:

7.1. A proposta deverá conter, em 01 (uma) via, Proposta de Preços em papel

timbrado do Licitante, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas

partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a

valores, devidamente datada e assinada por representante legal da Licitante, com

o seguinte conteúdo;

7.1.1. Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome,

endereço, CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, assinada por diretor ou pessoa

legalmente habilitada (procuração por Instrumento público), em papel timbrado,

identificando o serviço ao qual a Empresa está concorrendo, o número do Edital,

o prazo de execução e o preço global proposto para o sen/iço, em algarismos

arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se refere ao mês do

Orçamento Referencial, constante deste Edital.

7.1.2. Orçamento Analítico, assinado na última folha pelo ResponsávelTécnico

do Licitante e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em

algarismos arábicos e o valor global da proposta em algarismos arábicos e por

extenso, em Real, já Incluídos todos os custos, seja qual for o seu título ou

natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e etc.).

7.1.3. A Proposta de preço apresentada na Sessão de Licitação deverá conter

a planilha de composição de preços unitários de todos os itens do Anexo I do

Edital, obrigatoriamente, inclusive as planilhas de 6.D.I. (Benefício de Despesas

Indiretas) e Encargos Sociais (ES), objeto desta licitação em obediência à súmula

258 Tribunal de Contas da União - TCU, além da composição do custo horário

dos equipamentos, mão de obra e quadro de produção horária.

7.1.4. Cronograma Físico-Financeiro.
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7.1.5. As licitantes deverão anexar a proposta em mídia editável, formato .XLS

"Excel".

7.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,

contados a partir da data de abertura das propostas.

7.3.0 Prazo de Execução da obra é de 12 (doze) meses corridos, contados a partir

da Emissão da Ordem de Serviço emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

-MA.

7.4.A proposta, uma vez aberta, vinculará o iicitante, obrigando-o a executar os

serviços cotados.

7.5.As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que

oferecerem alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não

previstas ou preços unitários e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se

como limite estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários

e/ou global manifestantemente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como

aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3°, da Lei n°. 8.666/1993, serão

desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei n°. 8.666/1993,

em especial o seu § 1® para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

7.5.1. Nessa situação, será facultado ao Iicitante o prazo de 2 (duas) horas para

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de

desclassificação.

7.6. A Proposta Readequada deverá ser enviada em até 2 (duas) horas.

8. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Todos os licitantes deverão comprovar a qualificação técnica por meio da

apresentação dos seguintes documentos:

8.2. Certidão de Registro da empresa Iicitante e do Profissional Responsável no^

Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05), 55 Bairro Parque Piauí Timon-MA

CNPJ. 06,115.307/0001-14

"0> A

i-oiníi M"

AsSilTHtura



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

DMTR^NS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e Agronomia - CREA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com jurisdição sobre o domicílio da

sede da ilcitante;

8,3. Atestados serão em conformidade com os itens expostos na CURVA ABC,

excetuando-se com até 4,00% de peso na mesma, foram excluídos os Itens com que

tiveram mais de 4,00% de peso com unidades em MÊS. Com os demais serviços a

serem comprovados, identificam-se os participantes com plenas possibilidades de

assumir as atividades de modo adequado. A seguir, a curva ABC.
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8.4. Atestado de Capacidade técnico-operaclonal cuja comprovação se fará através

de Atestado(s) de capacidade técnica, emitldo(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove(m) aptidão da pessoa jurídica para o desempenho

de atlvldade(s) pertinente(s) em característica(s) com o objeto da licitação,

referente(s) á execução de serviços análogos àqueles da presente licitação,

conforme tabela abaixo;

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

Item Descrição Und Atestado

1,1 Defensa maleável dupla - fornecimento e Implantação m 275,00

1,2
Terminai absorvedor de energia de abertura com nivel de contenção ILS para
defensa metálica - fornecimento e implantação

un 8,00

2,2 Pintura de faixa - tinta base acrilica - espessura de 0,6 mm nf 8.250,00

2,3
Pintura de faixa com plástico a frio tricomponente à base de resinas metacrílicas
por aspersão - espessura de 0,6 mm

rrí* 20.000,00

2,4 Pintura de setas e zebrados - termo|:riéstlco por extrusão - espessura de 3,0 mm m" 3.750,00

2,5
Pintura de faixa com plástico a frio bicomponente à k)ase de resinas metacrílicas
por extrusão (alto relevo)

nf 1.250,00

2,6 Pintura de setas e zebrados - tinte base acrílica - espessura de 0,6 mm rtf 5.000,00

2,9

3.6

4.7

Remoção de sinalização horizontal tipo pintura acrílica por jateamento abrasivo
úmido com vidro - utilização de 3 vezes
Suporte potimérico ecológico maciço colapsível D = 8,5 cm para placa de
sinalização - fornecimento e Implantação
Controlador eletrônico de trafeao local com 4 fases

rrf

un

un

5.000,00

380,00

10,00

a) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida peio contratante principal da

obra, deverá ser juntada à documentação;

•  Declaração formal do contratante principal confirmando que o

contratante tenha participado da execução do serviço objeto do contrato

e cópia do contrato de subcontratação;

• Certidão de acervo técnico emitido pelo conselho de fiscalização

competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos

atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às

informações constantes nos documentos emitidos em nome das

licitantes;

Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05), 55 Bairro Parque PiauíTimon-MA
CNPJ. 06.115.307/0001-14

'foc N'

folüo _____

Jlvn/
Ass.riHíura



c
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

DMTRiNS

8.5. Atestados de capacidade técnica deverão conter expressamente os dados do

contratante, dados da contratada, data, quantidades, especificações mínimas para

identificação do produto fornecido e ainda serem apresentados em papel timbrado

da empresa/órgão declarante;

8.6. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata os itens acima, através

de documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo;

8.7. A Prefeitura Municipal de Timon, poderá solicitar diligência, através de

documentação complementar a fim comprovar a veracidade dos atestados

apresentados;

8.8. Declaração formal, indicando o responsável técnico, profissional de nívei

superior, que acompanhará a execução dos serviços;

8.9. Atestado de capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através

do fato da licitante possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta

licitação, responsável(is) técnico(s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao

objeto deste Edital, detentor(es) de Atestado(s), emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s)

de direito público ou privado, acompanhados da Certidão (ões) de Acervo Técnico -

CAI, registrado(s)/emltido(s) pelo CREA ou CAU, que comprove(m) já haver o(s)

profissionai(is) executado serviços pertinentes ao objeto desta licitação, conforme

tabela abaixo;

Item

1.1

1.2

2.2

2.3

Descrição
Defensa maleá\el dupla - fornecimento e implantação

Terminal absorvedor de energia de abertura com nível de contenção TLS para
defensa metálica - fornecimento e implantação

Pintura de foixa - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm

Pintura de foixa com plástico a frio trícomponente á base de resinas metacrílicas

por aspersão - espessura de 0,6 mm

2.4 Pintura de setas e zebrados - termoplástico por extrusão - espessura de 3,0 mm

2.5

2.6

2.9

3.6

4.7

Pintura de faixa com plástico a frío bicomponente à base de resinas metacrílicas

por extrusão (alto relevo)

Pintura de setas e zebrados - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm

Remoção de sinalização horizontal tipo pintura acrílica por jateamento abrasivo
úmido com vidro - utilização de 3 vezes

Suporte polimérico ecológico maciço colapsível D = 6.5 cm para placa de

sinalização - fomecimento e Implantação

Controlador eletrônico de trafego local com 4 fases

Und

m

un

m'

m'

m^

m®

un

un
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8.10. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a iicitante deverá apresentar

declaração formal, assinada peio referido profissional, com firma reconhecida em

cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CREA ou CAU do

profissional, informando que este irá Integrar o corpo técnico da Iicitante caso esta

seja declarada vencedora do certame:

a) Proprietário, sócio administrador, dirigente ou assemeihado da empresa

proponente: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou ainda,

no caso de empresa individual, o registro comerciai, ou sendo sociedades civis,

inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício;

b) Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício

previsto na legislação pertinente;

c) Responsável técnico: prova de registro como responsável técnico da empresa

Iicitante no CREA/CAU;

d) Profissional contratado: contrato de prestação de serviços, celebrado de

acordo com a legislação civil comum.

e) Em caso de futura disponibilidade do profissional, a iicitante deverá apresentar

declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em

cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CREA ou CAU do

profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da Iicitante caso esta

seja declarada vencedora do certame

8.11. Declaração com a relação dos Principais Equipamentos disponíveis para

utilização nos serviços, juntamente com a declaração da Proponente de que os

equipamentos se encontram em condições de produção plena, obrígando-se,

imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da

Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05], 55 Bairro Parque Piau(Timon-MA
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!''fr)i rj°

^ain.j N"

Assinatura



^  ̂ ^ ESTADO DO MARANHÃO
ífe r-" r-í SÍí, PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON DMTRiNS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, não apresente rendimento satisfatório,

sem que tal substituição represente quaiquer ônus para a Contratante;

8.12. Declaração formai e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica

especiaiizada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos que atuarão como

responsáveis técnicos e que se responsabilizarão peta execução da obra.

8.13. Declaração expressa da licitante, assinada peio representante legal,

devidamente identificado, informando da disponibilidade das instalações, do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do

objeto da licitação, juntamente com declaração da Proponente de que os

equipamentos se encontram em condições de produção plena, obrigando-se,

imediatamente, caso vencedora, substituir quaiquer equipamento que, a juízo da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, não apresente rendimento satisfatório,

sem que tal substituição represente qualquer ônus para a Contratante.

8.14. A fiscalização poderá, em qualquer fase do contrato, promover diligências no

sentido de comprovar a veracidade das informações prestadas pela licitante

vencedora, exigindo o seu fiel cumprimento por parte da contratada, sob pena de

aplicação das sanções legais.

9. DAS AMOSTRAS

9.1. Em até 05 (cinco) dias úteis após realização do certame, a empresa licitante

classificada em primeiro lugar deverá apresentar as amostras dos materiais, que

impreterivelmente deverão ser utilizados na prestação dos serviços, conforme

especificado abaixo;

9.1.1. Deverão ser apresentados os seguintes materiais que serão utilizados

na prestação do serviço:

a) 01 Terminal absorvedor de energia de abertura com nível de contenção TL3 para

defensa metálica;

b) 01 tachão refietivo bidirecionai;

c) 01 tacha metálica refietiva monodirecional;
Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05), 55 Bairro Parque Piauí Timon-MA
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d) 01 Suporte polimórico ecológico maciço colapsfveí D = 6,5 cm para placa de

sinalização;

e) 01 controlador eletrônico de tráfego local com 4 fases.

9.1.2. Tais materiais devem ser apresentados para que haja a devida análise

por parte da CONTRATANTE de suas especificações, evitando assim prejuízo ao

ente público, de modo a verificar a qualidade e funcionalidade em momento

anterior ao da contratação.

9.2. DA AMOSTRA DOS EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÁQUINAS:

9.2.1. A apresentação dos equipamentos (em nome da empresa), veículo e da

máquina de pintura, deverá estar acompanhada de suas respectivas especificações

técnicas, contendo suas características em conformidade com o Projeto Básico, e

deverá ser apresentado:

a) Máquina de demarcação viária;

b) Gabaritos de pintura e Materiais para sinalização (cones, barreiras, etc.).

9.2.2. Tais equipamentos devem ser apresentados para que haja a devida

análise por parte da CONTRATANTE de suas especificações, evitando assim prejuízo

ao ente público, de modo a verifícar a qualidade e funcionalidade em momento

anterior ao da contratação,

9.3. DAS ANÁLISES DAS AMOSTRAS:

9.3.1. As amostras serão submetidas à análise/vistoria técnica, a ser designada

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, que poderão ser submetidas a

testes, e ao final será emitido o termo de verificação de amostras e enviado ao

presidente da Comissão Permanente de Licitação;

9.3.2. A amostra recusada será devolvida à empresa, que terá prazo de até 10

(dez) dias corridos, após comunicado, para recolhimento, eximindo-se a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA de qualquer ônus por utilização ou dano

decorrente de testes efetuados;

9.3.3. A amostra não recolhida no prazo estipulado será dado o destino quj

Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05), 55 Bairro Parque Piauí Tímon-MA

CNPJ. 06.115.307/0001-14

,'roi

•■Jlíla íN*

My
Assin-^tura



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

DMTRiNS

melhor convier à PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA;

9.3.4. A empresa tendo sua amostra reprovada será desclassificada passando

para a llcitante que ficou classificada em 2° (segundo) lugar. Conseqüentemente a

licitante classificada em 2° (segundo) lugar terá 05 (cinco) dias úteis após notificação

para apresentação das amostras.

10. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - Permitir acesso dos empregados da llcitante vencedora às dependências da

Administração para a entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para

que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições

contratuais.

102 - Rejeitar, no todo ou em parte, o material fornecido e serviço executado em

desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor.

10.3 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos

materiais/serviço.

10.4 - Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Projeto Básico.

11. -DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - O fornecimento do material/execução do serviço será acompanhado e

fiscalizado por servidor designado pela Administração, que anotará em registro

próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos materiais e execução do

serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

112 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante da Administração deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo

hábil para adoção das medidas convenientes.
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11.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA se reserva o direito amplo de

fiscalizar os serviços e interferir no seu andamento ou paralisação, guardadas as

formalidades legais, sem que essafiscalização elida, no todo ou em parte, a total

responsabilidade técnica, civil e criminal da adjudicatária quanto ao objeto contratado.

12. DAS SANÇÕES:

121 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às

seguintes penalidades;

^  122 Advertênciapor escrito;

123 Multa de mora de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato por dia

de atraso;

124 Muita compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

125 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;

126 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

^  resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois)anos.

127 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

127.1 Advertência porescrito;

1272 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 3% (três por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

127.3 Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento)

sobre o valor do contrato;

127.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

Rua Joaquim Pedreira (Antiga Rua 05), 55 Bairro Parque Piauí Timon-MA

CNPJ. 06.115.307/0001-14



^  _ > ESTADO DO MARANHAO
^  ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON DMTRiNS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;

1275 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)anos.

128 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

ata de registro de preços, o contrato ou documento equivalente, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, sem prejuízo das multas previstas no edital e no

contrato e das demais cominações legais.

129 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos

profissionais que, em razão dos contratos regidos por estalei:

129.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

1292 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

129.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

129.4 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos

que lhes são inerentes.

1210 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos

eventualmente devidos pelaAdministração.
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13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO:

13.1 O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo

com as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste, na

forma do art. 73 da Lei 8.666/93;

132 Após concluído o serviço, a Contratada requererá à PREFEITURA MUNICIPAL

DE TIMON - MA, o seu recebimento provisório, sendo efetuada vistoria pela

Fiscalização em conjunto com a Contratada, em prazo não superior a 20 (vinte) dias,

após a data da entrega de seu pedido protocolado junto à PREFEITURA

MUNICIPAL DE TIMON - MA.

13.3 - Efetivado o recebimento provisório, os serviços permanecerão em observação,

durante 10 (dez) dias, devendo a Contratada, nesse prazo, efetuar por sua conta,

os consertos e reparos que forem necessários, em decorrência de defeitos ou por

falhas de acabamento;

13.4 - Decorrido o prazo para observação e inexistindo reparos e consertos a serem

executados, a Comissão designada, após nova vistoria nos serviços em conjunto

com a Contratada, lavrará o Termo de Recebimento Definitivo:

13.5 - Sendo constatada qualquer falha, pela Comissão de Fiscalização da

Contratante, não se dará o recebimento definitivo, ficando a Contratada obrigada a

atender as determinações da Comissão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

Decorrido esse prazo, os serviços deverão estar em perfeitas condições para serem

recebidos definitivamente, sendo que, caso assim não estejam, será Imputado à

Contratada a aplicação da muita cominada para o atraso diário na conclusão dos

serviços, a contar da data da primeira vistoria realizada.

14. - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS

14.1 As medições serão efetuadas mensalmente com base nas quantidades de

serviços efetivamente executados pela Contratada, de acordo com as ordens de

serviços expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, observadas as
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normas técnicas pertinentes e Especificações Técnicas constantes deste Edital e seus

Anexos.

142 O prazo para o pagamento será de no mínimo 30 (trinta) dias, após apresentação

da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada peio gestor,

sendo que o pagamento será por meio de depósito em conta corrente, ou outra forma

definida na proposta da empresa vencedora.

14.3 Quando da emissão da nota fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo

o número da nota de empenho, preferencialmente em destaque, sendo que na sua

ausência è mesma será recusada.

14.4 Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento

pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

14.5 Todos os tributos, taxas, contribuições e demais despesas incidentes sobre os

serviços, correrão a expensas da Contratada.

15. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
DOSERVIÇO

15.1 O prazo para entrega/execução dos serviços será estipulado conforme

cronograma da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, através de Ordens de

Serviço, após recebimento da Nota de Empenho, aprovada pela Diretoria de

Engenharia, e emitida pela Gerencia Financeira e/ou Diretoria Financeira, da qual

constará a data de expedição, quantitativos, preço unitário e total.

152 Na execução do objeto serão observados os seguintes prazos estimados para

os contratos de execução dos serviços, os quais poderão ser ampliados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA por ocasião da emissão das Ordens de

Serviços: execução de sinalização viária em rodovias: início em até 10 dias da

emissão da O.S.;
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153 O objeto desta licitação deverá ser executado onde a contratante demandar, nas

Rodovias Estaduais Piauienses, correndo por conta da Contratada as despesas de

seguros e outras despesas, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com

o estabelecido neste Projeto Básico.

154 O objeto desta licitação deverá ser recebido conforme determinar a autoridade

contratante, conforme seja o caso, com emissão de reiatório de execução dos

serviços na forma contratada, acompanhado da nota fiscai/fatura.

155 Quando rejeitados os serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá

substituí-los no prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA,

observando todas as condições inicialmente estabelecidas.

156 Caso seja impossível de serem substituídos os serviços que forem rejeitados, ou

na hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado

da importância devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

157 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

157.1 Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

1572 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade

com a indicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado;

15.7.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

15.7.4 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente

contratados.

157.5 Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para
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Administração.

15.7.6 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o

atendimento integrai da qualidade e das especificações contratadas, mediante Termo

de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe

designada.

15.7.7 Nenhum serviço deverá ser realizado pela Contratada sem a prévia e expressa

anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA conforme as respectivas

Ordens de Serviço.

15.7.8 Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, através de seus

técnicos, a inspeção final dos serviços executados verificando se estão de acordo com

as Ordens de Serviços expedidas, as Especificações e as normas técnicas

pertinentes.

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16.1. A Contratada deverá executar os serviços de engenharia em conformidade

com a Licença Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em

função da legislação vigente no local de execução dos serviços.

16.2. Na execução dos serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução

Normativa SLTl/MP n° 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes

providências;

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação das obras

públicas.

b) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta

seletiva.

c) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição,

através das seguintes medidas, dentre outras:
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I) Racionalizar o uso de substâncias potenciaimente tóxicas ou poluentes;

II) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor

toxicidade;

li!) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e especificações

determinadas pela ANVISA (Conforme Bliblioteca de Saneantes,

disponível em:

https://wvvw.aov.br/anvisa/Dt-br/assuntos/reQulamentacao/leaislacao/bibliotecas-

tematicas/arauivos/biblioteca-de-saneantes portal.pdf/view

iV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar

medidas para evitar o desperdício de água tratada;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços;

e) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

f) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais

potencialmente poluidores, dentre os quais;

I) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio,

mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos

estabelecimentos que as comercializam ou á rede de assistência técnica autorizada

pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

II) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados

e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;

III) Pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para

destinação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente,

16.3. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos

para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de
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2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução n° 307, de 05/07/2002,

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - GONAMA, e Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos;

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da

Construção Civil e do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

b) Nos termos dos artigos 3° e 10® da Resolução CONAMA n® 307, de 05/07/2002,

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que

couber, aos seguintes procedimentos:

b.1) resíduos Classe A (reutilízáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de

resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros;

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas;

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários

da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas.
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d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n°s 15.112, 15.113, 15.114, 15,115 e

15.116, de 2004"

16.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n" 12.305/2010 - Política Nacional

de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a

CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo

lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus

resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em

recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas

necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos,

combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua

reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n" 362,

de 23/06/2005 e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,

através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos

competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante

acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de

forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada,

conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n" 362, de 23/06/2005,

e legislação correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente

autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da

Resolução CONAMA n" 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

16.5. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfaziment5
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sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de

reutilização.

Timon (MA) 31, de julho de 2023.

rí^
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ANEXO I ' A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA E
COMPOSIÇÕES
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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DimiNS

OBRA

REGISTRO DS PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECÍALIZAOA NO CONJUNTO OE AÇÕES VOLTADOS PARA A
MELHORIA DE SEGURANÇA NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE TIMON. COM

Bancos

aiNAn(MA)-06/33/
Sia(O3(MA)'01/23
ORSE(SE)-04/23/

• 027

Encargos Soclab

Nto Desonerado: embvMo nos

preçoi unitário dos Insumos da
*  mio di obra. da acordo com as

DISPOSITIVOS OPERACIONAIS. AUXIUARES, PLACAS E PINTURA. CPOS(SP) • 03/23 / SCO(RJ) -
05/23 / EMBASAIBA) - 01/33

bases.

Orçamento SlntéVco

lum código Banco Descrição Und Ocrant Valor Und
Valor Unit

comBDI
Total

1 DISPOSITIVOS OE SEGURANÇA VIÁRIA 1.926.348.34

l.t 3713602 S1CR03 Deténsa maieâ^«i dupla • tomecimerto e Implantação m 550.00 941,72 1.193,15 656,232,50

3713902 SICR03
Tenninal sPaotvesor Qe enaigla de abettuia com nlvd da contenção US paia
defensa dieUHca • facnedmento a Implaniaçao

un 18^00 33.056.23 41262,24 670.115.84

2 PINTURAS DISPOSmVDS AUXILIARES 6.131.766,86

2.1 5213403 SICROS Plnlura de ̂l>a - lemtoplâsUca per aspeisao - espesauia de 1,5 mm m' 2.000,00 5027 63,69 127,380,00

2i S213401 SICR03 Pintura de bliQ • tinia base aixtilca • espessura de 0.6 mm m' 16.500.00 42.34 53,64 685.060,00

2.3 5213413 S1CR03
Plnlura defina com plásCco a elo ulcomponente a base de resli%aa metacrlDcas
por ftspersao - espessura de 0.6 mm

m* 40.000.00 69,15 87,61 3.504.400,00

24 5213409 SICR03 Pmbjra de setas e zebrados • termoplAstíco por extrusSo • eepessuia de 3,0 mm m' 7.500,00 91,54 115,98 669.8%,00

2.5 5213411 SICftOa
Pintura de bixa com plâsHiX) a tio biccmpcrente d base de resinas metacrfllcas
por extrusSo (alio rBevs)

m' 2.500,00 237,79 301,27 753.17520

26 5213405 SICR03 Pintura de setas e zebrados ■ tinta base acrtim - espessura de 0.6 mm m' 10.000,00 5520 69,93 699.300,00

2-7 5219640 SICR03
Tadta refeiNa moiailca - ntcoMIteclonal tipo III ■ com um pino - txnedmento a
colooaçao

un 3.51X1,00 26.16 33,14 82250.00

5219643 SICR03 TactoSo retetlvo em resina smiéUee - bMlredonal - fcmedmento e coUceçao un S.OOOJIO 7829 99,19 495.950,00

29

3

5219631 8ICR03
RemoçSo de sinaltzaçao tcrtzonlal dpo pintura acrOtce por iateamenio abrasNo
úmido com vidro - uOlzaçdo de 3 vezes

PLACAS E SUPORTES

m' 10.000.00 5625 70,38 ros.ooo.oo

1.976219A0

3.1 5213663 S*CR03
Stípcte matúllto g^vanlzado para placa ris advertência ou resulamentaçSp ■
lado rxr diâmetro de O.&C m - (omedmNilo e Implantação

un 500,00 442,78 561,06 230.500,00

3.2 70.04.004 WOS
Coiuna (P'ô7) praa fixação de placa de odeniaçao, com braço profelado -
lorrvedmenio e Implaniaçao

un SO.OO 5.717,67 7.244,28 362214.00

3.3 S213S6S SICR03
Placa em alumínio composto, espessura de 3.0 mm, modulada, aérea • pelloula
letrorreltetlva tipo X . SI. tomectmenlo e ImplanlaçOo

m' 150.00 1,17025 1263,46 222.519.00

3.4 70.03.012 CPOS
Placa para sinalização vtâite em alumínio composto, totalmente lelleOva com
pallcvla lllllll - érea ate 2.0 m'

m' 150.00 1.66324 2.107.32 316.093.00

3.5 5213364 SICR03 Remoção de placa de smafizaçOo mr 100.00 1S26 25,16 2.516,00

3.3 5213351 SICR03
Supcrte poflmérlGO ecológico maciço coiapslvel D * 6,5 cm para placa de
slnafização - tomedmentoe Implantação

un Teojxi 716.62 810,48 691.972.40

4 OI8POSITWDS ELETRÔNICOS E SUPORTES 3.615.929,31

4.1 96111 8INAPI
Caixa de Inspeção para aterramento. clrculâr, em pciletileno, dlãmetio Interno «
0,3 M

UN 20Ç0 34.80 44,09 381,80

4.2 96986 SINAPI Haste de aterramento 314 pwa SPOA • hxnectmento e Instalação UN 20.00 124.88 158,22 3,164,40

4.3

*.4

91925 SINAPI
caio de cobre lleidvel Isotado, 1,5 mm', anlLcIvama 0,6/1,0 KV, para drculus
terminais • ̂ecbnento e Instalação

M 60.00 321 4,19 251^0

91929 SINAPI
Caode cobre Itexlvel betado, 4 MM', snll-chama 0.6/1,0 KV, para ctrcuttDS
termina. tixneclfnento a instalação

M 260.00 629 B,34 2.1785,00

4.S 97668 SINAPI Eletiodulo Itexivei comigado, pead, DN 63 (2*}. lomedmenloelivstiiação M 250,00 16AS 23,41 5.65220

4.3 11679 ORSE Ciio da coim PP Cocdplast 4 x 1,5 mm2,45a/750v - ixnecimenia e Instalação M 15.000,00 10,19 12,91 193.650,00

4.7 ST 60.10.2000 (/) SCO/RJ Ccxitroiador eletrcnico de calego local com 4 fases un 21,00 25,720.77 32583,21 664.352,41

4.8 70.04.007 CPOS Colunasemaiúrtcasimples 101 mm x6 m und 10,00 3.056,66 3.872,33 38.726,60

4.9 10756 ORSE
Semipórtico para sinaltzaçâo rodoviária, com uma coluna de S,34m de atura lim,
engastaria 1,5m: um trraçocom ate 4,5m de profeçâo

un 20,00 6.356,63 10.590,63 211.812,60

4.10 70D5.020 CPOS Fornecimento e Implantação de Grupo Focai Vtícuiar LED und 30,00 9.112.B7 11.646,13 340.383,90

4.11 70.05.0t1 CPOS
Fomadmenlo e lm[4antaçãa Grupo Fecal de Pedestre com JnXxmaçãoAdiciona
de Tempo

und 10,00 3.56423 4:S41,21 45212,10

4,12 COMPOSIÇÃO 01 VÁRIOS Fornecimento a lm|4antaçãa de Módulos Led para Semâisro de Alto Bítiw und 200,00 1212,00 1215.70 383.140,00

4.13 COMPOSIÇÃO 02 VÁRIOS Eçulpe de maiutençao semafúrica mês 12,00 111.626,92 141.664,70 1.700.216,40

3 SERVIÇOS OPERACIONAIS 1278.709,36

5,1 COMPOSIÇÃO 03 VÁRIOS Operação Cenva -més 12.00 31.877.» 40.389,32 464.671,64

5.1 COMPOSIÇÃO 04 VÁRIOS Operação de Campo més. 12,00 65.380,00 32.636,46

Tolallãinl

994.037,52

16.418.571,41

rioi: ,\|-

N-'
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DMTtliNS

OflRA

REGISTRO DE PAEÇ03 PARA PUTVRA CORTRATACÂO DE EUPAE8A
ESPECIALIZADA NO CONJUNTO DE ACÒES VOLTADOS PARA A
MELHORIA DE SEGURANÇA NAS VUS DO MUNICiPIO DE T>MQH. COM
DiSPOSinVOS OPERACIONAIS. AUXIUARBS. PLACAS E PINTURA.

BsnCQS

StRAPl(MA).QW
SICR03<MA) • 0U2S
ORSE^SE). «AOS I
8EINFRA(CE| >027
cpos(SP}. Qins r sco(RJ) •
ws f EMBASAíBA) • 01/23

CURVA ABC

Eneorocs Sociais

Nlo Oeaentrsdo; nnbulMo noa

u/iRè/tc Soa Inaisnoa da

mio da obra, da acoide eem ai

baaaa.

Kcm CòAffo Banco OeaerlçEo Und Quant Valer Unit
Valer Uni!

com 801
Totel Peso

Pea»

Acumulado

23 5213413 BCROa
Pmiurs de tsta con ̂ mucpa Ino McanpcMOMâ bate oa ratirmmflUKnieea
pccttsoertáe • caeeaaun de 0.8 mm

m» 40.000,00 69,19 67,61 3 904 400.00 21,34% 21.34%

4.13 COMPOSIÇÃO 02 vAaos Equipe de fnarutançSaMmsrdftoa méa 1200 111,828.32 141,664,70 1,70(1216 AO 10,38% 31,70%

S.1 COMPOSIÇÃO 04 VAROS OpereçSodeCeoq» ra4s 1200 85.380.00 61838,48 334.037,92 606% 37,75%

22 $313401 8ICA03 Pmtun da tato • mia beaeecrSiea • espenuia de 0.8 mm m» 12500,00 42,34 95.64 889 060,00 9^ 4114%

24 S213408 8ICRC3 PWbtfa deselee ezebrado»• lermeettsüeo peretiAisâo• espessura òe 20 nw m* 7.60OAC 31,64 11898 snaso.oo 900% 40.44%

22

26

6213411

62t3S31

ecRoa

BICR03

Pniurade tana eam MAsocaa Ria Bteompúnenla 6base de melacrlieaa
porexirusSo (Mto retewf

SamosJci de 8lnaliza(Se honzentar bpe pinlii/a acrflici porfalasnenlo MvasM
OmQocomtddiQ-uUuaçâo de Ss^see

iip

m»

2500.00

12000,00

237.73

55

301,27

70,38

70.17800

703.800.00

403%

4.23%

5103%

57,32%

2E 5213405 SfCR03 Pmiura da ada a zebrado»- mia beae acriiiea • eapeeaurade0,8 mn fif 12000,00 59,20 09,93 699.300.00 4,28% 91.98%

3A 5213351 8ICR03
S<jpG<1a pollmanco ecoKigico madço «tspsNcd D • &S ot para piaea de
s4\afizacSo • tcmedmentae IcrplaniaçSe

un 76200 718,82 31843 801.372,40 401% 65.73%

47 ET«0.iaja»(0 8co;rj Coninaedor ewoontco de irafe^o Icca) cem 4 lases en 2l,0Q 29.720,77 3168821 884.35141 4.17% 89.08%

1.2 3719902 8ICR03
lOTiInai ebaofvadcrde energia de aoerture cem nNM deccbtanfSe TL3 pars
deteMa melAliea •femedmenle ebnpíanlaçso

yn 120O 33,056,23 41.682,24 670,119,84 4.06% 74,04%

l.f 3713602 sicftoa Oeferaa mMeavM dupla • temeOmenldo enplaiuiçSo m 692» 641,72 1,13819 696.212,50 4.00% 78.04%

6219643 6CR0a TatftSdrMieiMam raina4mtâQBs- bUredenai -lomaclmentoeecddeaçSd un &00200 7223 33,13' 435.350.00 3,02% 81.06%

.^.1 COMPOSIÇÃO 03 VAA08 OperaQSo centrM més 1200 31.677,32 4028892 434071.64 2,99% 84,01%

4.12 COMPOSIÇAD 01 VAftOS Femadmemoe ImcdariacSe eaUúdulo» Led pM SemSfera deAA? Brlho und 20200 1,512,00 1,01870 383 140,00 2.33% 66,94%

22 7D.O4.0O4 CP05
CdKina (P>57) para fliaçâo de ttsca daoriertidçãD. csm braço pnfeiado •
temecneMe elmelanteeSo

on 50,00 6.717,67 7,2«4,28 362 214,00 2,21% 68.55%

410 70 05020 CPOS Fomecimanroe bnptvlaçSo de GrupoFoot velodar lED und 90,00 3.11297 11.948.13 348383.90 11t% 30,66%

a.4

21

7003 012

5213863

CPOS

SICROS

Pisca para «naitzeçso MSna em atumimo eomposia, malmenle refleHva cem
pMicula Uklll • 4ree até 20 m*

SupQftemetilleoparvanaadopwi placo deadvertêndeaj raoulamentasSe •
lado bü oiãmeiro de 0.60 m • ferrvecenerito e irnpiamaeSe

m»

un

190,00

S0O,00

1.663,24

442,76

1107.32

501.00

316.098.00

288500,00

1.33%

1.71%

93,68%

34,23%

23 6313568 6ICR09
Placa em MurrdilDCcmpbslo, espessurade 3.0 nvn, moQtdada, sdrae • pMKula
ituvrefleiNo dpo X • 8l - fcmedmentoe impMntaçao

m* 190,00 1 ITO.êS 148148 222 919 00 1.36% 85,89%

4.0 10756 ORS£
SemlpdnKe paraanaHzBpk) rodedina, ecm isna cMuna de â.34mdeanura 06,
enpastada i,Sm um braço ccrrt al4 4.ãm de pr4eple

un 3200 8356 A3 10,530,«3 211.81160 109% 9094%

4.S 11673 ORSe CaMdacabrePPCcrdp«et4 X t,5 rwú. éSGTSOv^loinecenanloeMUUpSe U 15.000,00 10,13 12,31 133.690,00 1,18% 36,12%

21 5213406 6ICR03 Pniura de feba - hvmcplâsaso pora^ersSo -eapâttura ee 1.6 mm m* 2.000,00 5027 85,83 127.380,00 0.78% 98.83%

27 5213640 GICR03
Tache reflelM metíâlea • nwKflíeeienal lipe IQ • cem um paio-TuixMmenle e
DaMcaçAo

im 2SC0.P0 26.18 95,14 62 650.00 0.90% 39AO%

Ali

4.8

7006.011

70.04,007

CPOS

CPOE

Fomecrnentoa imptantaçSo Grupo focM de Pedesireoom inftrmaçse
Adicienal de Tempo

Cetuna »«ma#6rea aimpiea 101 mmx6m

uftd

imd

10,00

10.00

898429

3 056.56

4.541,21

3.87186

49412,10

38.7a.60

0.26%

0.24%

39,07%

33.91%

45 9766S SM4PI Eleircdutc flaxMei cerrupsdo. peeO, Dai 63 (Z*; • fcanacenefiteetftMetaoSo U 290.00 1848 2141 5 852.90 0.04% 09,96%

4.2 «6986 8P4API Haara da aterremeMó 3/4 para SPOA • lemeelmarlee nslBleçSb W 30,00 124,88 166,22 1164,40 0.02% 39,37%

5213364 S1CR03 RemoçSo de placa de sIrkeRzaçSo m* 100,00 19,98 2816 1516,00 0.02% 3308%

.4

4.1

S1929

38111

SNAPI

SNAPI

CMM da ttbre Deiw Neiaao. 4 M.P. anu^bama 0.8/1,0 KV. pandreutcs

termmea * fuisMitenTo e Islalerto

CaUde brspeçSe para atenamehte, enviar, em peüeOene. eílmettobiiemoa
0,3 M

U

UM

25200

20,00

8.59

9420

894

44,06

icea,oo

881.80

0,01*

0,01%

39.39%

100,00%

43 31326 8P4MN
CiCio de cobrefledrvi bOeda 1.6 mm*. enlMiams 0,6/1,OKV, para cSedtõs
tarmlitaie - icmedmentoe insteâ*so

U 8200 3,91 4,13 291,40 0,00% 100,00%

PíOL iN

.•Olflb \t

Assinsjiura



ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

Item

1.1

1.2

2.2

2.3

2.5

2.6

2.9

3.6

4.7

Descrição

Defensa maleável dupla • fornecimento e implantação

Terminal absorvedor de energia de abertura com nível de contenção TL3 para
defensa metálica - fornecimento e implantação

Pintura de faixa • tinta base acrílica • espessura de 0.6 mm

Pintura de faixa com plástico a frio tricomponente á base de resinas metacrílicas
por aspersão - espessura de 0,6 mm

2.4 Pintura de setas e zebrados • termopfástico por extrusão - espessura de 3,0 mm

Pintura de faixa com plástico a frio bicomponente à base de resinas metacrílicas
por extrusão (alto relevo)

Pintura de setas e zebrados • tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm

Remoção de sinalização horizontal tipo pintura acrílica porjateamento abrasivo
úmido com vidro - utilização de 3 vezes
Suporte poiiméríco ecológico maciço colapsívei D - 6,5 cm para placa de
sinalização • fornecimento e implantação

Controlador eletrônico de trafego local com 4 fases

Und Atestado

m 275,00

un 8,00

m* 8.250,00

m' 20.000,00

m* 3.750,00

m® 1.250,00

m® 5.000,00

m® 5.000,00

un 380,00

un 10,00

\í

Assinntura
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ANEXO i • B - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS E DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços de sinalização deverá obedecer às seguintes especificações
técnicas;

DNER-EM 276/00 - Tinta para sinalização rodoviária horizontal, à base de resina
acrílica emuísionada em água

DNER-EM 368/00 - Tinta para sinalização horizontal rodoviária à base de resina
acrílica e/ou viníiica

DNER-EM 370/97 - Defensas metálicas de perfis zincados

DNER-EM 371/00 - Tinta para sinalização horizontal rodoviária à base de resina,
estireno-acrílato e/ou estíreno-butadieno

DNER-EM 372/00 - Material termoplástico para sinalização horizontal rodoviária

DNER-EM 373/00 - Microesferas de vidro retrorrefletivas para sinalização horizontal
rodoviária

DNER-EM 379/98 - Esferas de vidro para sinalização rodoviária horizontal

DNER-ES 144/85 - Defensas metálicas

DNIT 100/2018-ES - Obras complementares - Segurança no tráfego rodoviário -
Sinalização horizontal

DNIT 101/2009-ES - Obras complementares - Segurança no tráfego rodoviário -
Sinalização vertical

DNER-PRO 132/94 - Inspeção visual de embalagens de microesferas de vidro
retrorrefletivas

DNER-PRO 232/94 - Tinta para demarcação viária - avaliação do comportamento na
pista de rolamento

DNER-PRO 251/94 - Microesferas de vidros retrorrefletivas para demarcação viária -
amostragem

DNIT 409/2017 - PRO - Medida da retrorrefletividade com uso de equipamento
dinâmico

NBR13159/2013-Sinalização horizontal viária — Termoplástico aplicado pelo proc^so

de aspersão;
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NBR 14636:2013 - Sinalização horizontal viária — Tachas refietivas viárias —

Requisitos;

NBR 15438/2013 - Tintas para sinalização horizontal - Métodos de ensaio;

NBR 15482:2013 - Sinalização horizontal viária — Termoplásticos — Métodos de

ensaio;

NBR 16184/2013 - Sinalização horizontal viária — Esferas e microesferas de vidro —

Requisitos e métodos de ensaio;

1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

A sinalização horizontal deve ser adequada de forma a atender critérios que

garantam condições mínimas de segurança viária em relação à sua visualização,

com o veículo em movimento na velocidade praticada no trecho, de forma a

proporcionar tempo hábil para tomada de decisão do motorista.

A sinalização horizontal tem o objetivo de transmitir e orientar os usuários

sobre as condições de utilização da via, compreendendo as proibições, restrições

e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a

aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego.

Para fins de fiscalização e controle dos serviços executados por quíiometro

de faixa de rodovia, os serviços descritos a seguir foram classificados como sendo

do grupo Sinalização Horizontal:

• Todos os serviços de demarcação das faixas de tráfego estabelecidos no

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume IV - Sinalização

Horizontal - Resoluçãon°236/2007doCONTRAN;

• Todos os serviços referentes a elementos refletivos complementares do tipo

tachas e tachões.

I.ITachas

É um dos dispositivos auxiliares à sinalização horizontal, fixado na

superfície do pavimento. Consiste em um corpo resistente aos esforços provocados

pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas, nas cores compatíveis

com a marca viária.

As cores dos catadióptricos estão estabelecidas no Código de Trân^to
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Brasileiro, Lei 9.503/97, em seu Anexo II - Resolução n® 160/04 CONTRAN.

As tachas especificadas deverão atender aos requisitos estabelecidos na

NBR 14636.

1.2Tachões

É um dos dispositivos auxiliares à sinalização horizontal, fixado na

superfície do pavimento. Consiste em um corpo resistente aos esforços provocados

pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas, nas cores compatíveis

com a marca viária.

As cores dos catadióptricos estão estabelecidas no Código de Trânsito

Brasileiro, Lei 9.503/97, em seu Anexo II - Resolução n® 160/04 CONTRAN.

Os tachões especificados deverão atender aos requisitos estabelecidos na

NBR 15576.

1.3 Normas e Especificações para Sinalização Horizontal

Os materiais a serem especificados para utilização na sinalização

horizontal, devem atender aos padrões do DNIT ou das normas da ABNT, conforme

abaixo.

Especificação
Norma Descrição

DNER-EM-

372/00

Material Termoplástico para
sinalização horizontal rodoviária

DNER-EM-

368/00

DNER-ES-339/97

DNER-EM-

373/00

Tinta para sinalização horizontal
rodoviária à base de resina

acrílica e/ou venéfica

Obras complementares -
sinalização horizontal

Microesfera de vidro

retrorrefletivas para sinalização
horizontal rodoviária
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2. SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical, assim como a horizontal, deve ser adequada de forma

a atender critérios que garantam condições mínimas de segurança viária em

relação à sua visualização, com o veículo em movimento na velocidade praticada

na rodovia, de forma a proporcionar tempo hábil para tomada de decisões. Dentro

deste contexto, os tópicos seguintes apresentam os dimensionamentos para esta

forma de sinalização.

A sinalização vertical deverá ser confeccionada em material retrorrefletivo,

atendendo a NBR 14644 - Sinalização vertical viária - Películas - Requisitos, não

sendo permitido, sob qualquer hipótese, o uso de placas pintadas;

Para fins de fiscalização e controle dos serviços executados por quilômetro

de faixa de rodovia, os serviços descritos a seguir foram classificados como sendo

do grupo Sinalização Vertical;

• Todos os serviços estabelecidos no Manual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito - Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação - Resolução

n® 180/2005 do CONTRAN, Volume II - Sinalização Vertical de Advertência

- Resolução n° 243/2007 do CONTRAN e Manual de Sinalização

Rodoviária - DNIT - 3° Edição - Publicação IPR;

• Todos os dispositivos auxiliares de segurança que não são fixados

diretamente no pavimento, com exceção das defensas metálicas. Além

destes, fazem parte deste grupo os pórticos.

2.1- FORMAS, CORES E DIMENSÕES

2.1.1 - Sinalização de Regulamentação

Para executar o dimensionamento, os padrões alfanuméricos, formas, cores

e o posicionamento da sinalização vertical de regulamentação, deverão ser

utilizados os parâmetros recomendados pelo Manual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito - Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação - Resolução n®

180/2005 do CONTRAN.
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2.1.2 -Sinalização de Advertência

Para executar o dimensionamento, os padrões alfanuméricos, formas, cores

e o posicionamento da sinalização vertical de advertência, deverão ser utilizados os

parâmetros recomendados pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito —

Volume II - Sinalização Vertical de Advertência - Resolução n" 243/2007 do

CONTRAN.

2.1.3 - Sinalização Indicativa

Para executar o dimensionamento, os padrões alfanuméricos, formas, cores

e o posicionamento da sinalização indicativa, deverão ser utilizados os parâmetros

recomendados pelo Manual de Sinalização Rodoviária - DNIT - 3® Edição -

Publicação IPR 743, tendo em vista que o Manual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito - Volume III - Sinalização Vertical de Indicação, ainda não foi publicado.

A partir da data da publicação da Resolução do CONTRAN em que se regulamente

este Manual, deverão ser consideradas as recomendações nele contidas.

2.1.4 - Sinalização Turística

A sinalização turística tem o objetivo de proporcionar aos turistas e usuários

das rodovias informações sobre os roteiros e destinos turísticos, informados pela

Secretaria do Turismo, oferecendo sinalização de alto padrão.

3. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA

A sinalização semafórica é um subsistema da sinalização viária que se compõe

de indicações luminosas acionadas alternada ou intermitentemente por meio de sistema

eietromecânico ou eletrônico. Tem a finalidade de transmitir diferentes mensagens aos

usuários da via pública, regulamentando o direito de passagem ou advertindo sobre

situações especiais nas vias.

A sinalização semafórica é classificada segundo sua função, que pode ser de:

regulamentar o direito de passagem dos vários fluxos de veículos

(motorizados e não motorizados) e/ou pedestres numa interseção ou

seção de via;

ÍU
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advertir condutores, de veículos motorizados ou não motorizados, e/ou

pedestres sobre a existência de obstáculo ou situação perigosa na via.

O sübsistema de sinalização semafórica é composto, basicamente, de um

conjunto de indicações luminosas (semáforo ou grupo focai), fixado ao lado da via ou

suspenso sobre ela, e dispositivo eletromecánico ou eletrônico (controlador) responsável

pelo acionamento dessas indicações luminosas. Em situações específicas, tais como

uso de dispositivos de detecção do tráfego, equipamentos de fiscalização não

metrológicos e centrais de controle em área podem ser associados è sinalização

semafórica de regulamentação.

As cores dos focos/pictogramas da sinalização semafórica devem seguir as

especificações das Normas ABNT NBR7995 e NBR15889.

4.1 - Componentes da sinalização semafórica

Os principais componentes da sinalização semafórica são descritos a

seguir.

4.1.1. Semáforo (também denominado grupo focai)

Elemento que fornece informações aos condutores de veículos e aos

pedestres através de indicações luminosas. É constituído por um conjunto de focos.

Os principais elementos constituintes dos focos semafóricos são mostrados na

Figura abaixo.

Cd'.d PorLi foco

fontvoa Ia
AItmenawo ii — pi.-ini riiimi;;
e Ctrcvlo ...

rampa
fuos:.

Frontal

4.1.2. Elementos de sustentação

São elementos que têm a função de sustentar os semáforos, como por exemplo;

colunas, braços projetados, cordoaihas e pórticos. Esses elementos devem serão

utilizados na cor cinza e suas características não devem comprometer a visibilidade dogrupo focai. ^
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O tipo de elemento de sustentação a ser utilizado depende da definição de

alguns fatores a serem considerados na fase de projeto. Dentre esses fatores, destaca-

se: necessidade de projeção sobre a via, características geométricas do local,

dimensionamento da carga a ser suportada, velocidade dos ventos, condições de

visibilidade, composição do tráfego e largura das vias.

4.1.3. Controladores semafóricos

São os equipamentos programáveis que comandam as trocas das indicações

luminosas dos grupos focais. Em relação à tecnologia empregada, os controladores

dividem-se em eletromecânicos e eletrônicos.

CONTROLADORES ELETROMECÂNICOS - são constituídos por elementos

elétricos e mecânicos. Sua programação é implementada a partir de uma combinação

de recursos mecânicos. Na maioria das vezes comportam apenas uma programação

semafórica e possuem recursos operacionais limitados.

CONTROLADORES ELETRÔNICOS - são constituídos por componentes

elétricos e eletrônicos. Sua programação é Implementada a partir de recursos

computacionais do equipamento. Este tipo de tecnologia permite que os equipamentos

disponham de recursos de programação que facilitam as soluções de engenharia.

Diferentes tipos de controladores eletrônicos estão relacionados às diferentes

estratégias de controle do tráfego

4. DEFENSA METÁLICA

Defensa Metálica: é o dispositivo ou sistema de proteção contínua,

constituída por perfis metálicos, implantados ao longo das vias com circulação de

veículos, projetados na sua forma, resistência e dimensões, para absorver a energia

cinética, através da deformação do dispositivo, de veículos desgovernados.

- Defensa Dupla: é o tipo de defensa metálica formada por duas linhas de

lâminas, paralelas e suportada por uma única linha de postes.

- Defensa Maleável: é o tipo de defensa metálica, simples ou dupla,

í
'
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composto por lâminas, postes maleáveis, espaçadores maleáveis, garras de

fixação, plaquetas, cintas, somente no caso de defensas simples, parafusos, porcas

e arruelas. Este dispositivo tende a se deformar plasticamente ante o impacto de

veículos.

- Terminal absorvedor de energia (atenuador de impacto): é o dispositivo de

segurança para redução dos impactos gerados num eventual acidente ao veículo,

culminando assim, em mais segurança aos motoristas e passageiros.

4.1 • Normas e Especificações para Dispositivos Auxiiiares

Os materiais a serem especificados para utilização dos dispositivos

auxiiiares devem atender aos padrões do DNIT ou das normas da ABNT, conforme

abaixo.

Especificação
Norma

DNER-ES-144/85

DER-SP- IP-DE-LOO-

003

Descrição

Defensas Metálicas

Atenuadores de impacto

5. EQUIPES DE MANUTENÇÃO SEMAFÓRiCA E SERVIÇOS OPERACIONAIS

Estes itens estão bem detalhados em suas composições, com o funcionamento
diurno, noturno e itens de segurança a serem envolvidos nas operações.

- Equipe de Manutenção Semafórica: deverá estar á disposição para manutenções
preditivas, preventivas e corretivas na rede semafórica municipal, com intervenções
de troca de lâmpadas, ieds, cabeamento e ajustes na programação dos dispositivos;
- Operação Centrai: deverá dar suporte aos setores de operação e engenharia do
DMTRANS, realizando croquis, auxílios em estudos e planejamentos e supervisões
operacionais:
- Operação de Campo: deverá dar suporte na operação de impacto de trânsito
durante serviços nas vias, sejam estes de curto, médio e longo prazo, nos horários
diurnos e noturnos. Serviços de operações viárias continuadas farão parte das
atribuições com apoio dos agentes de trânsito do DMTRANS.

Destaca-se que todos os funcionários deverão estar com EPls, Fardamentos e
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